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1. Introdução
Este documento apresênta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇãopretendida, demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que servlrão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viáve1, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessldades da Administração, representada pela sua estrutura organizacionaf.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa ContrataÇão de uma empresa
especializada no ramo de construÇâo cj-viI, para empreitada por menor preÇo global: ilumi-nação
púb1 ica do Estádi-o Municipa] de Duas Estradas - PB

3, Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da dewida efetivação de serwiço para
suprir demanda específica * ContrataÇão de uma empresa especializada no ramo de construÇão
civilr Para empreitada por menor preÇo gilobal: iluminação púb1j-ca do Estádio Municipaf de Duas
Estradas - PB -, consj-derada oportuna e imprescindíve1, bem como relevante medida de interesse
púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoçáo de
atividades pertinentes, visando à maxlmização dos recursos êm relaçáo aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas Inão constitui-u incumbência obri-gatória da Cent.ral de ContrataÇÕes Municipais,
realizar pesquisas de mercado em outros entes púbIicos, sendo essa atri-buição, têndo em vista
a complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envol-vidos
na contratação do objeto" (Acórdão n" 3516/200'7, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz,
Processo no 005.99L/2000-7). Portanto, os preços quê compõem a êstimativa [média do(s)
preço(s), menor(es) valor(es), preço de referêncial do presênte instrumento convocatório,
advém das pesquisas e/ou estudos de mercado sobre preÇo justo pratlcado, realizados pelo setor
demandante Ique mais consumirá ou se utilizará do(s) serviço(s)J.

4. Àlinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está a]lnhada aos planos estratégicos da Admini-stração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramenLas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas açôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Reguisitos da contrataÇâo
As caracteristlcas e especificaÇões do objeto da referida contratação sâo:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão, que
admitem prorrogação rras condlções e hipóteses previstas nos Arts.105 a 1L4 da Lei
74.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Início: Imediato;
Concfusão: 03 (três) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: após 03 (três) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrlmento de ajuste; podendo ser prorroqada nos termos dos Arts.
105 a 114 da Lei 14.133/2A2L.
A contratação do serviÇo, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seglrintes
normativos: Lei Eederaf n" L4.733, de 1" de A-bril de 2027; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orÇamento viqente e compatibilidade com as diretrizes ê melas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Rel.agão êÍrtrê a d€Danda preteadída e o di.oensionamento do eerviço
O quantj-tativo e a respectiva unidade atribuida, funda:nentais ao dirnensionamento da prêtensa
contrataÇão ern função da ulil-ização provável, foram devidamente def,inidos mediante observância
à previsão da demanda a ser atendlda e possiveis alteraÇões em decorrência das ati a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orÇamento vel e

alnda a sequência hi-stórica da reafização de despesas semelhantes, quando existentei fím de
se evitar adi-tivos contratuais desnecessários ou mêsmo a
certarr.e, com consequente perda de economia de escala.
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7. tewantamento de nercado
Eoram analisadas contrataÇôes similares feitas por outras entidades, por meio de
respectivos sistemas de qestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçÕes que melhor at
necessidades da Adminlstração e as identificadas, quando possiveL e consideradas
foram incorporadas na contratação em análÍse.
Constatou-se, inclusi-ve, que pâra a realização de despesas semelhantês ao objeto do
estudo técnico, diversas entidades públicas efetiwam a contratação de forma análoga

presente
à que sepretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e nonnativas.

8. rlust,ificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e Contratação de Lma empresa especlalizada no ramo
de construção civil, para empreitada por menor preÇo qlobat: iluminaÇão pública do Estádio
Municipal de Duas Estradas - PB. Saliênta-se quê a vigência

DISCRIÀ{TNÀÇÀO
iluminação púb1ica do Estádio Municipal de

da contratação será determinada:
respectivo contrato; podendo ser

. T'NITÀRIO P. TOTÀI
L2 4 .7 25, -t g 1,2 4 .'7 25,'t g

1)4'1)\ 19

após 03 (três ) meses , considerada da data de assinatura do
prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 1,4.733/202!.

9. Estimatiwae prelininareg dos preços
Com base nos custos para exêcução do objeto da contrataÇãof guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obt.idos mediante consulta efetuada a outras entidades púb1icas, setoriais
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos
abaixo o preÇo de referência conslderado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 124 -725,19--

10. Descrição da solução como um todo
Conformê os elementos apresentados, a soluÇão é:
ramo de construção civi1, para empreitada por

ContrataÇão de uma empresa especiallzada no
menor preÇo globa1: ilumi-nação pública do

Estádio Municipal de Duas Estradas PB. Entênde-se que o serviço poderá ser real-izado por
execução indireta.

11. Justificativa para o parcolamênto ou nâo dâ soluçâo
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parce.l-amento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pê1a AdmlnistraÇão serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovêm técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licÍtação com vistas
ao melhor aproveitamentc dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no ato convocatóri-o.
Nesse sentido, o compelente processo licitatório a ser deflagrado para efetivaÇão da presente
contrataÇão será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da AdministraÇâo, acíma detalhada e, ainda, as parlicul-aridades e a dinâmi-ca das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presentê contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a

impraticáve1 cotaÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possivel a execuçáo em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontrataÇão.

12. Resultados pretêndidos
A Administração almeja com a contrataÇão da pretênsa solução, em termos de economicidade,
efj-cácia, efici-ência e de melhor aproveitamento dos recursos hr:rr,anos, materiais e financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguj-ntes resultados:
Em termos de economicidade, a efetÍvação da melhor contratação viáveI,, especialmente quanto ao

especj,alizada no ramo demelhor custo beneficlo, relativamente a ContrataÇão de uma empresa
construÇão civil , para empreitada por menor Dreco qtobal: iluminação Púb1i ca do Estádio
Municipal de Duas Estradas PB
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logíst icas e funcionais, no suporte

correspondentes serviÇos deàs atividades finalísticas da Administração, inerentes aos
interesse público,
Quanto à eficiência, assegiurar a continuidade da prestaÇão regular de tais serviços, com

dêmanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponívels.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em anállse, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçõe
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-sê o regular
por partê do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e

s, prazos,
cumprimentor.

assumidos. pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratuaf ou outras
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contrat
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contrataÇào
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daobjêto, destinar seus recursos humanos, materiais e financei
Administração.
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Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em tela,
fiscalizada pela AdministraÇão, não atenta quanto ao meio ambiênte
acarretará impactos ambientais negativos.

13. Providências para adeguação do ânlrietltê da Àdninistração
Verificou-se haver a necessidade de adequações fisicas rro arnb.

decorrência da execução do objeto da contrataçâo, cujas providência
adotadas de acordo com as suas particularidades.

cuj a
e, Pri

iente da admini
s nêssê sentido SêT

14. Ànálise de risco
Não foram identíficados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tais como: a inexecução total- ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimênto de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entendê-se que as aÇões, de iniciativa da AdmlnistraÇão, necessárias para rêduzir a ocorrêncía
dos riscos i-dentj-ficados, )â estão previstas nos normativos aos quai-s à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sançÕes
admini-strativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracterlsticas do seu objeto.

15. Conclusão
Com base nas especj-ficações e requisitos da sofuÇão escolhida que melhor atende aos interesses
ê as nêcessidades da Admini-straÇão, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viáve} a contrataÇão pretendida.

Em anexo, elementos instruem o pres ente Estudo Técnico Preliminar

Dua Novembro 0r
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Agente de Planej
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ESTÀDO DÀ PÀRN,ÍBA
PREFETET'AÀ M'NICIPAT DE DUÀS E§TRâDÀS

GABII|EEE DÀ PREEEITÀ

EsruDo rÉcNrco PRELrI.IINÀR arnorreção
OBJETO: ContrataÇão de uma empresa especializada no ramo de construçâo civif, para empreitada

menor loba]: i1 ica do Estádi-o Munici

1.0 - Do EsruDo rácNrco pRELrurr{AR
1.1. O referido Estudo Técníco Preliminar aprêsenta os trabalhos lniciais realizados, onde foi
analisada a contrataÇão pretendida, ao fina1 avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servj-rão para embasar a elaboração do Têrmo de Referêncj-a, de modo
a meLhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.O - DÀ ÀPRo\,ÀçÃO
2.1. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Eetudo Técnico Preliminar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejament.o de
rrma contrataÇão - planejamento prelimiaar - e servem para assêgurar a sua viabi-lidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental-

Duas Estradas - PB, 06 de Novenúoro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita
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